
D E C R E T O   nº 1.802/2015     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 

 
 D E C R E T A 
 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.448/2014 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um  Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-374.000,00 (trezentos e setenta e quatro mil reais), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias: 

 
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001– Administração Geral 
04.122.0404-2-004 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0240 0000 01.07.00.00 3.1.90.01.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.............................3.000,00 
0380 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. De Terceiros – PJ..............................35.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
12.361.1202.6-064 – Salário Educação 
1310 0107 99.01.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................30.000,00 
1340 0107 99.01.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................20.000,00 
 
12.361.1206.2-038 – Convênio FNDE – PNAE 
1420 0138 03.01.01.02 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serv. p/ Distrib..........................2.000,00 
 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.1201.6-071 – Transporte Escolar 
2020 0103 01.01.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Desp com Locomoção.....................40.000,00 
2025 0104 01.01.00.00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Desp com Locomoção.....................30.000,00 
 
12.361.1240.6-068 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 102 
1680 0102 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.............................2.000,00 
 
12.361.1241.6-069 Manutenção do Ensino Fundamental– Fundeb 101 
1770 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil...........................60.000,00 
 
12.365.1225.6-072 Manutenção da Educação Infantil – Fundeb 101 
2040 0101 02.01.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.............................3.000,00 
2050 0101 02.01.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..................................................2.000,00 
 
 



07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07-002 – Fundo Municipal da Saúde 
10.301.1003.6-076 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde –BLATB  
2260 0303 01.02.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil...........................20.000,00 
2280 0303 01.02.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................20.000,00 
2290 0303 01.02.00.00 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Rest. Trabalhista.........................28.000,00 
2400 0303 01.02.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................38.000,00 
 
09 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
09.001 – Diretoria 
15.452.1517.1-008 – Construção do Parque do Povo 
3170 0000 01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações....................................................41.000,00 
TOTAL..................................................................................................................................................... R$ 374.000,00 

 
Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 

serão canceladas em parte ou em toda as seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0401.2-003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
0110 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.............................7.000,00 
0120 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..................................................2.000,00 
 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.122.0404.2-004 – Manutenção da Secretaria da Administração 
0250 0000 01 07 00 00 3.1.90.03.00.00 Pensões do RPPS e do militar...............................15.000,00 
 

04 -  SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – Diretoria 
04.123.0413.2-010- Manutenção da Secretaria da Fazenda 
0610 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil...........................20.000,00 
0620 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais................................................15.000,00 
0650 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil.................................................2.000,00 
 

04.123.0413.2-020 – Precatório 9006445/2012 Auto 139/2013 
0810 0000 01.07.00.00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais....................................................40.000,00 
 
04.123.0413.2-023 – Precatório 900.159/2014 
0840 000 01.07.00.00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais..........................................................8.000,00 
 
04.123.0413.2-028 – Precatório 900.159/2014 
0890 0000 01.07.00.00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais....................................................58.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.001 – Diretoria 
04.122.0419.2-036 – Manutenção da Diretoria 
0970 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil.............................7.250,00 
1020 0000 01.07.00.00 3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil...............................................10.750,00 



 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
12.361.1201.6-063 – Manutenção do Ensino Fundamental 
1230 0103 01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Dist.........................40.000,00 
 
12.361.1202.6-064 – Salário Educação 
1320 0107 99.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço p/ Dist.........................50.000,00 
 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.1219.6-067 – Divisão de Educação – 10% 
1580 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................12.000,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07-002 – Fundo Municipal da Saúde 
10.301.1003.6-076 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde –BLATB 
2410 0303 01.02.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações....................................................11.000,00 
2420 0303 01.02.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............20.000,00 
 
11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.001 – Diretoria 
08.244.0801.2-054 – Manutenção da Secretaria de Ação Social 
3310 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil...........................15.000,00 
3320 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..................................................5.000,00 
 
12 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
12.001 – Diretoria 
18.542.1800.2-061 – Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente 
3970 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil...........................12.000,00 
3980 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..................................................4.000,00 
 
13 – SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
13.001 – Diretoria 
04.121.1810.2-062 - Manutenção da Secretaria do Planejamento 
4040 0000 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil...........................15.000,00 
4050 0000 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais..................................................5.000,00 
TOTAL……………………………………......................................…………………………………………. R$ 374.000,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 16 de dezembro de 2015. 
 

                 
                                          Celso Benedito da Silva 

                                                Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

